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9glo:,g_ Administrativo que celebram a CÂMARAMUMCIPAL DE TANABi e a empresa RAJ BRÁSIL
:TlI_Çgs E coNsrRuÇors úb-Ã ",üJujil',1aqrusição de materiais de construção 

" 
lrrao_a.-oU.á p*u I

]..tu1"9 d" piso do plenário e escadaria int"_u àíããiil'Municipal de Tanabl.

Aos 24 dias do mês de iunho sn6{s d61s mil vinte e dois, na sede da crâmara Municioalde Tanabi, locatizadanã Rua José.Siri"ri,-;; 9x, á;;;;, ," cidade de Tanabi_Sp. napresença das testemuúas in_&a-assinadas, ;-;;;"-.;* ,il;;;;iL,ffir,-ü.#lado como conrrarante u cÂu'ua-rt'níirãrif,iôiliaxABl, 
inscrita no cNpJ sobn" 51.853.687/00001_49, situadaaa n* -r".Jdiri*;,íüri a"noo, na cidade de Tanabi_sP' neste ato repÍesenrada oero vereaJo, ]i;;;;'.'sfi;r* Bertolini, inscrito no CpFsob n". 358.938.t08-ó4 e à:_"_log lado como .on*ááu a empresa RÁJ BRASILsERvrÇos E coNsrRucqrg r,ríÀ,;;;;,# óffil sob no 14.307.71110001-rB.locaüzada na Rua João Bresegheto, :S+, ô."ü'irnli.*.-Sp, Cep I 5.190-000, nesteato represenrada por sua proorieuári1$,q*i.i" Ár*".üu a" M"to, portadora do RGno.32.416.046-5 e CpF nô. 296..3tB.4gB-27,il;rd;;;;"ontrada 
no mesmo endereçoda contratada que resorvem cerebrar 

"p..;;"";;;ã1..*io" 0.,* seguinres cláusuras:

Cláusula 0l - Objeto:

constitui objeÍo deste contrato.o. fomecimento de materiais de construção e mão-de-obrapara reforma do piso do oleruirio e escadaria irtl*" ãc*rr* Municipar, conformedescrito no proieto técnicã- e memoriar a"*.irrr" 
-qr. 

r}- far"ndo parte integrantedese;

CIáusuIa 02 - Do prazo da prestação dos serviços

2'1' A prestação do objeto ocorrerá enüe os dias 2g dejurho a 30 de julho de 2022.

i,&
v
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2'2' A úgência do presente contrato podenr ser prorrogada nos termos da Lei n" g666/g3.

Cláusula 03 Das obrigações da contratada:

3.1. Em cumprimento às suas obrigações contratuais, cabe a con*atada:

a) Responsabilizar-se integrarrnente pela rearizaçâo do referido objeto, nos termosdeste contrato e da legislaçao vlgente;b) dar início à execuçâo aois".úços imediatamente, contados da data da assinaturadeste conhato;
c) conduzir os serviços em estrita observ'ância às normas e regislação, fazendocumpú as determinacões dos poderes púúü..;;;;;do a perfeita organização nosIocais dos serviços prestados;
d) Alocar todos os recursos^ necessários para obter uma perfeita execução dosserviços' de forma plena e sarisfarórrr, r; o1; àj"ionur, de quajquer narureza aCONTRATANTE;
e) -Responsabilizar-se por todâs as despesas, obrigações e tributos decorrentes da
lxecução do contrato, inclusive os de n"*r.à úúJrri-.i",D - Responder *r*,:^1,-goyÀArÃiã;;!*taua" técnica dos serviçospreíados, de acordo com a legislação vigente;
s) Responsabilizar-." pãlo. ' 

"o."Igã;-'tuuarhisras, previdenciiirios, fiscais ecomerciais resultantes da execuçâo desse-contrato.

Cláusula 04 - preços

4'1' A contratada obriga-se a rearizar o objeto deste contrato pero valor de R$ 50. r9g,55(cinquenta mil e cento e noventa e oito reás . cinq*;; ;*co centavos).

a'2' Ey. caso de prorrogagão. do conkato seni utirizado como Índice de atuaiizaçãomonetária o IPCA/IBGE - Índices de preços ao c;;r;ão., acumulado nos úitimos l2(doze) meses.

Cláusula 05 -tondições de pagamenro:

5'l' o pagamento seni feito à conuatada até o quinto dia útiJ do mês subsequente ao mêsda efetiva prestação dos serviços, gbsgrvado 
" ;;;;;;" de 30 (rinra) dias, previstono artig.o 40, xIV,'h", da Lei n g.666/93,.""t"aã ã" 

"Àsentação 
pela conrratada darespectiva nota fiscar e a üsta,do comprovante de presãiaãàor ..*iço', 

" 
áá p.*r*üdepois de conferidos e atestados petoiespo*aràiau lãiliár*".

5.2,. Em caso de devolução da fatura pam correção, o pmzo pam pagamento passará a fluiraÉs a sua apresentação.

6.
, ri\4',

l
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5'3' Para pagamento é necessário que a contratad4 arém da execução dos seriçoscontratados, cumpra todos as- outr"s exigêacias contratuais e atenda eventuaissolicitaçôes, sem o que a fatura não será aceitã.

5.4. Ocorrendo akaso no pagamento constante no sub-item 5.1, os va.lores serãoatualizados monetariamente nos termos da Lei n" S.O;Olôf .

5'5' A não comprovação das exigências retro referidas assegura à contratante o direito desustaÍ o pagamento correspondente, independentem.rt" à. "rr* *"araãl.g"i?"-'
5'6' No valor do contrato estão incruídos todos os materiais, c,stos diretos e indiretos daprestação de serviços ora contratada, 

"n""rgo" 
fi"*;J; e tributiários, bem como todasas despesas de qualquer naturezr, t"i. d;i;"";ü;ã estadias.

5.7. Neúum pagamento será. efetuado enqwuto pendente de liquidação qualquerobrigação financeira que lhe for impost4 em virtude de penalidade 
", 

jr"a]irie,Ljll.l
que isso gere direito de atua.lização monlrU". 

'--- -- "-'

5'8' No pagamento fica a contratante autorizada a processar o desconto do importenecessário pzra o pagamento do IssQN, referente 
" 
o.ãr"0" de serviços, nos temros docontido no Código Tributário ao fr4G"ípio a" i;;i. "*

Cláusula 6 - Sustrção de pagâmento

6'1' Poderá a contratante sustar o pagamenl. no cÉrso de inadimprência da conlralada naexecução deste contrato.

Cláusula 7 - Multas e Sanções:

1lY: :*" da inexecução parcial ou total do presente termo conúatual, ou mesmo emcaso de mora contratuar, ooderâo ser aplicuau. p"tu 
"ontrui*te multa de aÍé r 0% do varordo contato.

7.2. A paÍte inadimplente compete o pagamento das despesas judiciais, se houver,acrescidas dos honorários advocatícios, ou ã^. i" t ogr" íJ", po...nto; do varor totai dacausa e múÍa contratual de l07o (dez por centoy soU.e o ,ató. Ao pr"."r,t il;;;üsem prejúzo da imposição das demais sançoes prev.isras noaÍ. g7 da Lei no g.666/93:

a) adveÍência

!l ldg furyshativa graduável conforme a gravidade da infração, não excedendo emyu tgtal o equivalente a r0%o (dez por cento; ão àãi aã1"ro"to. acumuráver com asdemais sanções;

*," -_u
I

\i
I



CNPJ 51.853.687/0001-49

Rua José Siriani, 933 - Fone/Fax (17) 3274-2113 - CEP 15170-000 - TANABI - SP
wvw.t núi.5p.lcg.br sccrcreda@laúabi.rp.lêg.br

fi.&maru runíúywl ic W,aaabi
prtaüo àe §Eu Jprulo

:l:t?i* remporária de paÍicipação em liciração e impedimento de contratar com aadmrushaçào, por prazo não superior a 2 (dois) anos:

d) declaração de inidoneidade para ricitar e contratar com a administração públicaenquanto perdurarem os motiv'os determinanler a" p*4ao-ou até que seja promoüda areabilitação na forma da Lei' perante 
" 

p.op.iu uutoia"allue impricou a penalidade;

Cklusule 8 - Rescisão:

8'l' A inexecução totar ou parciar dos serviços a ser contratado, o Município asseguraráo direito de rescisão ,o. t"*r, ao art. il u s0 à;'i"i n" 8.666/93. assegurado ocontraditório e a ampla defesa" sempre mediante noüficaçao por escrito;

8.2. Constitui motivo para rescisão do contrato:

a) o não cumprimento ou cumprimento irregular das cláusulas contratuais;

b) o atraso injustificado na realização do referido objeto;

c) a falta de qualidade na realização dos serviços, a critério da contrâtante;

d) a dissolução da sociedade ou farência da contratada ou declaÍação de falênci4 ouinstauração de sua insolvência civil;

e) a alteração sociar ou a modificação da finaridade ou da estrutura da contratada que, ajuízo da contratante, prejudique a execução do contrato,

f) a ocorrência de caso fortuito ou de força maior regurarmente comprovada, impeditivada execução do contrato;

8'3' A rescisão do contrato' nos termos do an Tg da Lei no g.666/g3, poderá ser:

a) Deterrninada por ato unilateral e escrito da Administração do cONTRATANTE ,oscasos enumerados nos incisos I a XII e XVII do art.7g da Lei n. g.666/93;

b) Amigável, por acordo entre as partes, reduzido a termo no respectivo processo, desdeque haja conveniência para a Administração;

c) Judicial, nos termos da legislação.

8'4' Nos casos de rescisão aqui previstos, será efetuada uma avaliaçâo para que se possacalcular a remuleração dos serviços realizad.o. 
"té 

;;;;;; ocorreu o evento.

^s
\\
)
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.11; 
,: "::*lra não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 5 (cinco) diasüters contados da intimação por pârte da Câmara Ha*i";p"t, á ,"rp..tiro' ãil ;;descontado dos créditos oue a contatada possuir .orn aa,a, e, se estes não foremsuÍicientes, o valor que sobájar sera ercamiorruao pa.a 

"xecuçao 
p"ra assessoria Jurídica.

8'6' Em se tatando de adjudicatríria que nâo. comparecer para retirar a Nota de Empeúo,o valor da multa não recolhido será encaminhado ir"rá .*J"lçao pera Assessoria Jurídica:

8'7., Do.ato.que.apricar a penalidade caberá rggurL no prazo de 05 (cinco) dias úteis, acontar da ciência da intimação, podendo a aaministraiao reconsiderar sua decisão ounesse prazo encaminháro devidamente informados para a apreciação 
" 
a*rra"1"p"i"identro do mesmo prazo.

ctáusula 9 - DA DOTAÇÃo onçaurn rtinle
As despesas oriundas deste contrato correrão por conta da segünte dotação do orÇamentoYigente:

Elemento Econômico: 33. 90.30-00 MATERTAL DE CONSUIIO

Elemento Econômico: 33.90.39-00 OUTROS SERV. DE TERCEIROS - PESSOA
JURIDICA.

Cláucula l0 - Caso FoÉuito ou Força Maior

10'l qualquer falta cometida pera contrataria somente poderá ser justificada clesde quecomunicada por escrito e não considerada 
"o*o 

i"J-i-rriprãncia con*anral, se provocad.apor fato que alheio ao seu coatrore, cu.los efeitos nãã àã possiveis eütar ou impedir,conforme o panágrafo único ao u.t. 3S:, CC.

Cláusula ll Da publiceção

l1'l caberá ao GONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste contrato e
{1 seys gvertuais aditivos, no quadro de avisá au cú*u Municipal e Jomal de
:^i,"_1t9" 

dc Município ou região, até o quin'to ãú ,t,if a" mês seguinte ao de suaassmah'* para oco,,er no prazo 
!e a0 (quarenta) dias contados aãqr"f" ãrã, 

".oconformirtade com o art. 61, pa.agr"fo,i"icààu f"i É. Sãolsf .

I1.2' As despesas resu.ltantes tla publicação deste contrato e de seus eventuais aditivoscorrerão por conta do CONTRATANTE.

b

T
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Cllusula t2 Da Fircalização

12' l A fiscalização dos serviços prestados pela contratada será Êita pela comissão deLicitação' o qu€ não exoner4 tampouco diminui a completa responsabiridade daconhatada por qualquer inobservânci" 
"*"rtãáã'arr ru*ur* contratuais.

Cláusule 13- I)os Documentos

I3.l Ao presente conEato ficam anexadas fotocópias dorcontratada no pÁ."rr. ri"ituto.i". - ; documentos apresentados pela

Clóusula 14 -Da Alteraçáo do Contrato:

ilil"?:};r|,fo 
presente contrato poderá ser atterado em conformidade corn art. 65 da

Cláusula lS - Geral:

15.1. Além das cláusulas "ol$t3! deste tenno, os conüarantes declaram coúecer esujeitar-se às normas aa 
-l1i r9a9J ;" 

-i;6/ri: 
suas alrerações posteriores,especiaLnente o caso de rescisão 

"a-i,*"",rrã p;;í;;" seu artigo 77.

ls'2' É de inteira responsabilidade da CoNTRATADA os danos que causar a terceirosrespondendo unilateralmenre em toaa a sü prenituáípàJ.rn"..o,

15'3' Para sorução dos casos omissos. apricam-se as Leis g.666/93.

15'4' A CONTRATADA recoúece os direitos do c.NTRATANTE, rerativos aopresente Contrato e abaixo elencados:

a) modificáJo' unilatenine-nte, para melhor adequação à finalidades do interessepúblico, nos termos do art. 65 a" r_"i r;.?iããi9i.-'"*v""
b) extiagui-lo, uniratera.lmente, nos casos especificados no inciso I do aÍ. 79 da Lei .o

c) aplicar as sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Conúato;

d) fiscalização da execução do Contrato.

§

sccrat ria@taaabi.sp.leg.br

\
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Cláusula 16 - Foro:

à*#i".f*+ara. dirimir quaisquer quesrões oriundas deste contrato, o Foro da

E por assim se acharem iusto5 s s6na31260s, mandaram eraborar o presente, que foi lidoe achado conforme, ao ãuar conferem ph;;l;;;;;;"1,'i,n,ouo", 
depois de rubricado

;#:il"1. 
rorhas e anexos ""J;;;;;;;il:ffi;*r^ que atudo assisriram

Tanabi/SP, 24 de juúo de 2022.

Câmara Municipal de Tanabi
Presidente: Alerandre Silveira Bertolini

l*/,
Contratâda

Testemuúa:

,

.Ls+to- Ç,J,r..G6_J.-
Ir'aze; .. lH.ç,:ç. S. r.r[.*-.G".*-

nc:.....)-o...9.Q).._6..>.:t:1..............

RG, ...3 *.....!:7:... I..?_r

Testemuúa:
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